
Lei N° 2.475/2.012

“Institui,  no  âmbito  do  Poder  Executivo  do 
Município  de  Ouro  Fino/MG  o  ficha  limpa, 
vedando a designação ou nomeação de servidores 
ocupantes de cargos em comissão,  assim como o 
provimento  de  cargos  efetivos  e  contratos 
temporários.”

LAURO TANDELI, Prefeito do Município de Ouro Fino, MG,, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída a vedação de nomeação ou designação para cargos em 
comissão, assim como o provimento de cargos efetivos e contratos temporários no Pode 
Executivo do Município de Ouro Fino – MG, em razão de condenação decorrente de ato 
ilícito, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, de 
quem seja inelegível nos termos da legislação federal, Lei Complementar n.135 de 04 
de junho de 2010.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Ouro Fino, 24 de Abril de 2012.

LAURO TANDELI
Prefeito Municipal


